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CREDITOS© PRESUMIDOS.  CAFE.  PESSOAS  JURIDICAS
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Na-presenca de conjunto indiciario que aponte para a descaracterizacao da boa-
fé do adquirente nas compras de café, ainda que formalmente comprovadas, de
pessoas juridicas declaradas inaptas por inexisténcia de fato, mesmo que
apenas posteriormente, indicando a pratica de conluio para aproveitamento
integral dos créditos da ndo-cumulatividade, ha que se reconhecer apenas o
direito ao crédito presumido nas aquisi¢cdes de café de pessoas fisicas.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Votaram pelas conclusdes os conselheiros Oswaldo Gongalves de Castro
Neto, Leonardo Ogassawara de Aradjo Branco, Marcos Roberto da Silva e Gustavo Garcia Dias
dos Santos. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto o conselheiro Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos,
sendo-lhes aplicado o decidido no Acoérddao n° 3401-009.738, de 22 de setembro de 2021,
prolatado no julgamento do processo 10865.908138/2012-84, paradigma ao qual o presente
processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Ronaldo Souza Dias — Presidente em Exercicio e Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Luis Felipe de Barros
Reche, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Fernanda Vieira
Kotzias, Carolina Machado Freire Martins, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado),
Leonardo Ogassawara de Araujo Branco e Ronaldo Souza Dias (Presidente). Ausente o
conselheiro Mauricio Pompeo da Silva, substituido pelo conselheiro Marcos Roberto da Silva.
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 Período de apuração: 01/10/2008 a 31/12/2008
 CRÉDITOS PRESUMIDOS. CAFÉ. PESSOAS JURÍDICAS INTERPOSTAS.
 Na presença de conjunto indiciário que aponte para a descaracterização da boa-fé do adquirente nas compras de café, ainda que formalmente comprovadas, de pessoas jurídicas declaradas inaptas por inexistência de fato, mesmo que apenas posteriormente, indicando a prática de conluio para aproveitamento integral dos créditos da não-cumulatividade, há que se reconhecer apenas o direito ao crédito presumido nas aquisições de café de pessoas físicas.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Votaram pelas conclusões os conselheiros Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Marcos Roberto da Silva e Gustavo Garcia Dias dos Santos. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o conselheiro Leonardo Ogassawara de Araújo Branco. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3401-009.738, de 22 de setembro de 2021, prolatado no julgamento do processo 10865.908138/2012-84, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronaldo Souza Dias � Presidente em Exercício e Redator
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  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatório o relatado no acórdão paradigma.
Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de crédito de Contribuição para PIS-Pasep/Cofins não cumulativo - exportação.
Em Despacho Decisório a DRF reconheceu parcialmente o direito creditório, não restando valor a ser ressarcido.
O Despacho Decisório foi embasado no Termo de Verificação Fiscal, através do qual a autoridade fiscal constatou que a atividade do interessado seria comércio, exportação e beneficiamento de café, mas em exame de sua escrituração fiscal, apurou que o contribuinte teria se aproveitado indevidamente de créditos de PIS e Cofins decorrentes da compra de café de empresas de fachada, localizadas na região de Manhuaçu e Varginha.
A fiscalização da RFB apurou esquema praticado em todas regiões produtoras de café do país, em que pessoas físicas (produtores rurais/maquinistas) vendiam o café diretamente para a empresa comercial exportadora, mas com a interposição fraudulenta de uma falsa atacadista.
Através da nota fiscal emitida pela empresa fictícia, o contribuinte em tela se beneficiava de créditos integrais de PIS e Cofins (1,65% e 7,6% de alíquota, respectivamente), mas as empresas de fachada jamais recolhiam os tributos referentes aos créditos que repassavam. Com tais créditos, o contribuinte podia requerer ressarcimento ou compensação.
O procedimento correto seria o contribuinte adquirir o café diretamente das pessoas físicas sem a interposição fraudulenta, podendo se creditar de crédito presumido correspondente a 35% do crédito apurado às alíquotas de 1,65% de PIS e 7,6% de Cofins. O crédito presumido, no entanto, só poderia ser deduzido do valor devido das contribuições, não podendo ser ressarcido ou compensado.
Em vista da sistemática fraudulenta praticada em todo Brasil, foi editada a IN RFB nº 1.223/2011, que passou a vedar o creditamento de PIS e Cofins nas aquisições de café no mercado interno, aplicando-se um regime de suspensão. Deste modo, as empresas exportadoras de café passaram a ter direito a crédito presumido calculado sobre a receita de exportação.
A fiscalização selecionou para análise os 50 maiores fornecedores do contribuinte (pessoas jurídicas) e constatou que 21 deles estavam na condição de inaptos por inexistência de fato, ou omissos com as obrigações tributárias, conforme tabela constante do Termo.
Do restante dos fornecedores, foram ainda selecionados para análise outras 23 empresas, cujas aquisições tinham gerado créditos de PIS e de Cofins, e que haviam sido declarados inaptos por inexistência de fato. A relação das empresas consta do TVF.
Esses 44 fornecedores teriam fornecido ao contribuinte 220.035 sacas de café beneficiado, no montante de R$ 68.114.291,51, no período fiscalizado, representando 42,84% do total de aquisições.
A seguir, a autoridade fiscal detalhou a expressiva movimentação financeira de tais empresas frente aos pífios recolhimentos.
Em diligência a tais estabelecimentos, foram encontradas pequenas salas, incompatíveis com o porte das operações supostamente efetuadas por eles.
Os fornecedores tinham nenhum ou um empregado e os integrantes do quadro societário não possuíam patrimônio e baixa capacidade financeira.
A RFB já havia deflagrado operação de fiscalização na região de Manhuaçu/MG, através da operação "Broca", em parceria com o Ministério Público Federal e a Polícia Federal. As provas colhidas pelos auditores da DRF Vitória foram aproveitadas no presente processo.
A glosa dos valores seguiu o método de determinação dos créditos com base da proporção da receita bruta auferida.
A tabela mensal com os valores glosados de PIS e de Cofins e o resultado passível de ressarcimento por trimestre consta do TVF.
A autoridade fiscal concluiu, pelo reconhecimento parcial do direito creditório.
Cientificado do despacho o recorrente apresentou a manifestação de inconformidade para suscitar as questões seguintes:
Nulidade por cerceamento do direito de defesa;
Descaracterização dos negócios jurídicos - situação tributária dos envolvidos e
Apuração Fiscal (impossibilidade de compreensão).
O interessado alegou que a autoridade fiscal não teria dado atenção direcionada a ele, mas teria se baseado em fatos ocorridos de forma generalizada no mercado cafeeiro, nas operações Broca e Fantasma.
Alegou que seria destinatário de boa fé, não tendo sido provada a sua participação no esquema, ou seja, não teria sido provado que ele efetivamente praticava a interposição de pseudo pessoas jurídicas nas operações de compra e venda de café, com o objetivo de gerar créditos tributários indevidos.
Citou os arts. 82, da Lei nº 9.430/96, e 217 do RIR (Decreto nº 3.000/99), para alegar que a própria fiscalização teria apurado que as mercadorias haviam sido pagas e recebidas. 
Concluiu, para requerer o provimento de seu recurso, de modo que fosse declarada a nulidade do procedimento fiscal, afastadas as glosas efetuadas pela fiscalização e deferido o ressarcimento.
Da análise do caso, a DRJ/RPO concluiu pela improcedência da manifestação de inconformidade, mantendo as glosas realizadas pela fiscalização, conforme se verifica pela ementa abaixo indicada:
CRÉDITO. AGROINDÚSTRIA. INSUMO. AQUISIÇÕES DE CAFÉ DE FORNECEDORES INEXISTENTES DE FATO.
Correta a glosa de créditos do regime da não cumulatividade apurados sobre aquisições de pseudopessoas jurídicas, interpostas na cadeia produtiva sem qualquer finalidade comercial, visando reduzir a carga tributária no contexto da não cumulatividade do PIS e da Cofins.
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO.
O deferimento do pedido de ressarcimento formulado pelo contribuinte está condicionado ao reconhecimento do direito creditório pela autoridade administrativa, o que somente é possível mediante apresentação dos elementos que comprovem a liquidez e certeza do direito alegado.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões administrativas relativas a terceiros não vinculam os julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
JURISPRUDÊNCIA JUDICIAL. EFEITO INTER PARTES. NÃO VINCULAÇÃO.
As decisões judiciais proferidas com efeito meramente inter partes não vinculam os julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntário repisando os termos da manifestação de inconformidade, enfatizando: (i) a nulidade do despacho decisório por ausência de base legal que permita a descaracterização das aquisições de pessoas jurídicas consideradas �inexistentes de fato�, o que implica em violação do princípio da tipicidade cerrada (legalidade);e (ii) a nulidade por cerceamento do direito de defesa na medida que a fiscalização não teria apontado quem seriam as pessoas físicas/produtores rurais por trás dos negócios desconsiderados, bem como pela fiscalização ter se omitido de comprovar a destinação dos pagamentos por meio de quebra de sigilo bancário e fiscal, ao invés de pautar-se unicamente em provas testemunhais e indiciárias. No mérito, argumenta que a falta de comprovação do não recolhimento dos tributos implica na presunção de pagamento e, portanto, no direito ao crédito, além de reforçar ser adquirente de boa-fé, devendo receber tratamento mais benéfico diante da ausência de comprovação de seu envolvimento e das provas de que os pagamentos foram devidamente realizados conforme indicado nas NFs.
É o relatório.
 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso voluntário é tempestivo e reúne todos os demais requisitos de admissibilidade legalmente exigidos, motivo pelo qual merece ser conhecido.
Conforme indicado no relatório, trata-se de PER de COFINS não-cumulativa sobre exportação que foi parcialmente homologada, não havendo crédito a ser ressarcido em razão da fiscalização ter concluído que a recorrente aproveitou indevidamente de créditos de PIS e Cofins decorrentes da compra de café de empresas de fachada (noteiras), tendo em vista que as aquisições, em verdade, teriam sido realizadas de produtores rurais pessoas físicas.
Nulidade por ausência de fundamentação legal
Preliminarmente, a recorrente alega a nulidade do despacho decisório que efetuou as glosas sobre as NFs por entender que não restou indicada base legal para suportar a descaracterização das aquisições de pessoas jurídicas consideradas �inexistentes de fato�. Por outro lado, alega que �não restam dúvidas de que tal procedimento adotado pela fiscalização se subsume exatamente ao comportamento descrito no parágrafo único do artigo 116 do CTN� (fl. 219).
Neste sentido, defende que �revela-se ineficaz o parágrafo único, do artigo 116, do Código Tributário Nacional, por falta de normatização suficiente à sua aplicação, uma vez que não fora disciplinada a sequência de atos necessários para se desconsiderar o ato ou negócio jurídico, e muito menos ter se definido qual seria o agente competente para re-qualificar os atos desconsiderados, com observância do devido processo legal�(fl. 220).
E, por fim, salienta que as aquisições realizadas de pessoas jurídicas foram operações lícitas e devidamente registradas contabilmente, motivo pelo qual os créditos a elas relacionadas devem ser totalmente homologados.
Ora, considerando que a recorrente se insurge contra a ausência de fundamentação legal, mas, logo em seguida, se mune de argumentos e jurisprudência para discutir a inaplicabilidade do parágrafo único do art. 116 do CTN, verifica-se que não resta caracterizada hipótese descrita no art. 59 do Decreto n. 70.235/72.
Dessa forma, me parece que a discussão sobre a inaplicabilidade do parágrafo único do art. 116 do CTN se torna questão de mérito.
Em razão de organização do raciocínio e de economia processual, cabe destacar que a posição atual deste Conselho é no sentido de permitir a aplicação da norma antielisiva contida no parágrafo único do art. 116 do CTN, por entender que, mesmo não regulamentada por lei ordinária conforme inicialmente previsto.
Neste sentido, cabe destacar trecho do voto constante no Acórdão n. 3802-001.558 que bem explica a questão ao enfatizar a possibilidade de auto-aplicação do parágrafo único do art. 116 do CTN na medida em que o conceito de dissimulação é definição de direito material, não estando sua constatação necessariamente vinculada a questões procedimentais, senão vejamos:
�Todavia, não obstante a inexistência de norma ordinária específica que trate da matéria,  tem-se  admitido  a  desconsideração  de  atos  ou  negócios  jurídicos  diante  das  hipóteses  contempladas  pelo  parágrafo  único  do  artigo  116  do  CTN.  Nessa  toada,  defende  Douglas Yamashita que a ressalva legal referese clara e exclusivamente a �procedimentos� de desconsideração, e se o conceito de dissimulação é de direito material e não procedimental, logo, sua definição conjuga os conceitos de abuso do direito (arts. 50 e 187 do CC/2002) e de fraude à lei (art. 166, VI, do CC/2002) independentemente da lei ordinária�.
Diante disso, entendo que não assiste razão à recorrente quanto à suposta nulidade alegada. 

Nulidade por cerceamento do direito de defesa
A recorrente apresenta uma segunda preliminar de nulidade, alegando ter ocorrido cerceamento de seu direito de defesa em razão de que a autoridade não teria apontado quem seriam as pessoas físicas/produtores rurais por trás dos negócios desconsiderados, bem como pela fiscalização ter se omitido de comprovar a destinação dos pagamentos por meio de quebra de sigilo bancário e fiscal, ao invés de pautar-se unicamente em provas testemunhais e indiciárias.
Ora, ainda que se deva concordar com a recorrente de que parte extensa do TVF trata das Operações Broca e Café Fantasma realizadas pela RFB e que, muitas das supostas noteiras mencionadas não tenham nenhuma relação com os fatos dos presentes autos, existem elementos robustos que indicam que as glosas basearam-se em elementos concretos, não apenas em provas testemunhais e indiciárias.
Isto resta claro, por exemplo, pela tabela elaborada pela fiscalização, detalhando a situação de cada fornecedor e os elementos de prova que a levou a concluir pela desconsideração de seus negócios jurídicos. Todas as empresas que fazem parte da presente discussão estão grifadas em amarelo para melhor visualização:


Além disso, cabe esclarecer que, apesar da quebra de sigilo bancário ser prática plausível nestes tipos de caso, sua utilização não é obrigatória. Assim, não cabe aos órgãos julgadores de primeiro e segundo grau, apontar como a fiscalização deve exercer sua função, mas avaliar o conjunto probatório apresentado e concluir pela sua suficiência ou não enquanto fundamento para a decisão recorrida. 
No caso dos autos, como releva a tabela acima, houve a devida verificação sobre as operações das empresas sob investigação, com a conclusão de que suas movimentações financeiras, recolhimentos de tributos e números de funcionários relevavam ser incompatíveis com as vendas de café realizadas, o que me parecem ser provas concretas e individualizadas suficientes para a conclusão apresentada no despacho decisório.
 Por fim, quanto a não indicação das pessoas físicas (produtores rurais) que estariam por trás das empresas de fachada, entendo que este não é elemento essencial para que a recorrente possa exercer seu pleno direito de defesa. 
Portanto, voto por também não acolher a segunda preliminar de nulidade trazida pela recorrida.

Mérito
Superadas as preliminares, a recorrente alega, a título de argumentos de mérito que: (i) a falta de comprovação do não recolhimento dos tributos implica na presunção de pagamento e, portanto, no direito ao crédito; e (ii) as operações descritas nas NFs apresentadas foram efetivamente realizadas, sendo a recorrente adquirente de boa-fé, o que implica na concessão de tratamento mais benéfico diante da ausência de comprovação de seu envolvimento e das provas de que os pagamentos foram devidamente realizados (in dubio pro contribuinte).
No que concerne o primeiro ponto, cabe novamente fazer menção à tabela elaborada pela fiscalização e apresentada no item anterior, visto que é indicada a completa ausência de recolhimento de tributos pelas supostas empresas fornecedoras entre os anos de 2003 e 2011, salvo em raros casos, em que se visualiza recolhimento ínfimo, muito inferior ao necessário para amparar os valores contidos nas NFs apresentadas. 
Assim, considerando que por se tratar de pedido de ressarcimento o ônus probatório quanto à certeza e liquidez do crédito pleiteado é incumbência da recorrente, que as provas dos autos são contrárias aos argumentos trazidos e que nenhuma prova ou documentos foi juntado no sentido de comprovar o direito pleiteado, correto o procedimento adotado pela fiscalização.
Por fim, a corrente defende seu direito ao crédito diante da presunção de sua boa-fé, que estaria configurada pela mera ausência de prova cabal de seu conhecimento ou participação nos fatos apresentados, com fulcro no entendimento sedimentado pela Súmula STJ nº 509 e no entendimento exarado no Recurso Especial nº 1.148.444/MG, reproduzidos abaixo:
Súmula 509 do STJ
É lícito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes de nota fiscal posteriormente declarada inidônea, quando demonstrada a veracidade da compra e venda.
Tema 272 - REsp 1.148.444/MG
O comerciante de boa-fé que adquire mercadoria, cuja nota fiscal (emitida pela empresa vendedora) posteriormente seja declarada inidônea, pode engendrar o aproveitamento do crédito do ICMS pelo princípio da não-cumulatividade, uma vez demonstrada a veracidade da compra e venda efetuada, porquanto o ato declaratório da inidoneidade somente produz efeitos a partir de sua publicação.
Ora, pelo exposto acima, verifica-se que a boa-fé não é uma presunção absoluta, devendo estar devidamente embasada nos fatos que permeiam a compra e venda. 
No caso dos autos, tal presunção torna-se bastante frágil quando verificadas certas situações específicas, como por exemplo, que a empresa ILHA CAFÉ COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ n. 00.540.094/0001-91) além de padrões de movimentações financeiras suspeitas � que após ficar inativa entre 2005 e 2006 apresentou movimentação de mais de R$ 100 milhões em 2010 e 2011 �, era localizada em uma pequena casa claramente incompatível com as vendas realizadas e se encontrava a apenas 500 metros das instalações da recorrente.
Ora, torna-se difícil presumir que a recorrente não sabia que este relevante  parceiro comercial e que estava localizado tão próximo não tinha condições de operar da forma que declarava. Apenas para referência, as aquisições de café fornecidas pela empresa ILHA no período ora analisado � 1º trimestre 2011 � ultrapassaram a marca de R$1.000.000,00.  
Diante do exposto, entendo que não há como acolher os argumentos trazidos pela recorrente, devendo ser ratificado o entendimento apresentado pela decisão de piso.
Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.

 CONCLUSÃO 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma citados neste voto.
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso. 

(documento assinado digitalmente)
Ronaldo Souza Dias � Presidente em Exercício e Redator
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Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adoto neste relatério o relatado no
acordao paradigma.

Trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de crédito de Contribuicao
para P1S-Pasep/Cofins ndo cumulativo - exportagéo.

Em Despacho Decisorio a DRF reconheceu parcialmente o direito creditorio, ndo
restando valor a ser ressarcido.

O Despacho Decisério foi embasado no Termo de Verificacdo Fiscal, através do
qual a autoridade fiscal constatou que a atividade do interessado seria comércio, exportacao e
beneficiamento de café, mas em exame de sua escrituracdo fiscal, apurou que o contribuinte teria
se aproveitado indevidamente de créditos de PIS e Cofins decorrentes da compra de café de
empresas de fachada, localizadas na regido de Manhuacu e Varginha.

A fiscalizacdo da RFB apurou esquema praticado em todas regides produtoras de
café do pais, em que pessoas fisicas (produtores rurais/maquinistas) vendiam o café diretamente
para a empresa comercial exportadora, mas com a interposicdo fraudulenta de uma falsa
atacadista.

Através da nota fiscal emitida pela empresa ficticia, o contribuinte em tela se
beneficiava de créditos integrais de PIS e Cofins (1,65% e 7,6% de aliquota, respectivamente),
mas as empresas de fachada jamais recolhiam os tributos referentes aos créditos que repassavam.
Com tais créditos, o contribuinte podia requerer ressarcimento ou compensacao.

O procedimento correto seria o contribuinte adquirir o café diretamente das
pessoas fisicas sem a interposi¢cdo fraudulenta, podendo se creditar de crédito presumido
correspondente a 35% do crédito apurado as aliquotas de 1,65% de PIS e 7,6% de Cofins. O
crédito presumido, no entanto, sé poderia ser deduzido do valor devido das contribui¢des, nao
podendo ser ressarcido ou compensado.

Em vista da sistemética fraudulenta praticada em todo Brasil, foi editada a IN
RFB n° 1.223/2011, que passou a vedar o creditamento de PIS e Cofins nas aquisi¢des de café no
mercado interno, aplicando-se um regime de suspensdo. Deste modo, as empresas exportadoras
de café passaram a ter direito a crédito presumido calculado sobre a receita de exportacéo.

A fiscalizacdo selecionou para anélise os 50 maiores fornecedores do contribuinte
(pessoas juridicas) e constatou que 21 deles estavam na condicdo de inaptos por inexisténcia de
fato, ou omissos com as obrigacGes tributarias, conforme tabela constante do Termo.

Do restante dos fornecedores, foram ainda selecionados para anélise outras 23
empresas, cujas aquisi¢bes tinham gerado créditos de PIS e de Cofins, e que haviam sido
declarados inaptos por inexisténcia de fato. A relacdo das empresas consta do TVF.

Esses 44 fornecedores teriam fornecido ao contribuinte 220.035 sacas de café
beneficiado, no montante de R$ 68.114.291,51, no periodo fiscalizado, representando 42,84% do
total de aquisigdes.
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A seguir, a autoridade fiscal detalhou a expressiva movimentacdo financeira de
tais empresas frente aos pifios recolhimentos.

Em diligéncia a tais estabelecimentos, foram encontradas pequenas salas,
incompativeis com o porte das operacfes supostamente efetuadas por eles.

Os fornecedores tinham nenhum ou um empregado e os integrantes do quadro
societario ndo possuiam patriménio e baixa capacidade financeira.

A RFB ja havia deflagrado operacéo de fiscalizacdo na regido de Manhuacu/MG,
através da operacdo "Broca", em parceria com o Ministério Pablico Federal e a Policia Federal.
As provas colhidas pelos auditores da DRF Vitoria foram aproveitadas no presente processo.

A glosa dos valores seguiu 0 método de determinacdo dos créditos com base da
proporcéao da receita bruta auferida.

A tabela mensal com os valores glosados de PIS e de Cofins e o resultado passivel
de ressarcimento por trimestre consta do TVF.

A autoridade fiscal concluiu, pelo reconhecimento parcial do direito creditério.

Cientificado do despacho o recorrente apresentou a manifestacdo de
inconformidade para suscitar as questdes seguintes:

Nulidade por cerceamento do direito de defesa;
Descaracterizacdo dos negdcios juridicos - situacao tributaria dos envolvidos e
Apuracéo Fiscal (impossibilidade de compreensao).

O interessado alegou que a autoridade fiscal ndo teria dado atengéo direcionada a
ele, mas teria se baseado em fatos ocorridos de forma generalizada no mercado cafeeiro, nas
operacgdes Broca e Fantasma.

Alegou que seria destinatario de boa fé, ndo tendo sido provada a sua participacao
no esquema, ou seja, nao teria sido provado que ele efetivamente praticava a interposicdo de
pseudo pessoas juridicas nas operacdes de compra e venda de café, com o objetivo de gerar
créditos tributarios indevidos.

Citou os arts. 82, da Lei n® 9.430/96, e 217 do RIR (Decreto n® 3.000/99), para
alegar que a propria fiscalizacdo teria apurado que as mercadorias haviam sido pagas e recebidas.

Concluiu, para requerer o provimento de seu recurso, de modo que fosse
declarada a nulidade do procedimento fiscal, afastadas as glosas efetuadas pela fiscalizacéo e
deferido o ressarcimento.

Da analise do caso, a DRJ/RPO concluiu pela improcedéncia da manifestacao de
inconformidade, mantendo as glosas realizadas pela fiscalizacdo, conforme se verifica pela
ementa abaixo indicada:

CREDITO. AGROINDUSTRIA. INSUMO. AQUISICOES DE CAFE DE
FORNECEDORES INEXISTENTES DE FATO.

Correta a glosa de créditos do regime da ndo cumulatividade apurados sobre
aquisicdes de pseudopessoas juridicas, interpostas na cadeia produtiva sem qualquer
finalidade comercial, visando reduzir a carga tributaria no contexto da nao
cumulatividade do PIS e da Cofins.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. FALTA DE COMPROVAGAO DA LIQUIDEZ E
CERTEZA DO CREDITO.
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O deferimento do pedido de ressarcimento formulado pelo contribuinte esta
condicionado ao reconhecimento do direito creditdrio pela autoridade administrativa,
0 que somente é possivel mediante apresentacdo dos elementos que comprovem a
liquidez e certeza do direito alegado.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisbes administrativas relativas a terceiros ndo vinculam os julgamentos
emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
JURISPRUDENCIA JUDICIAL. EFEITO INTER PARTES. NAO VINCULACAO.

As decisbes judiciais proferidas com efeito meramente inter partes ndo vinculam os
julgamentos emanados pelas Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento.
Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntario repisando os termos da
manifestacdo de inconformidade, enfatizando: (i) a nulidade do despacho decisério por auséncia
de base legal que permita a descaracterizacdo das aquisi¢des de pessoas juridicas consideradas
“inexistentes de fato”, o que implica em violagdo do principio da tipicidade cerrada
(legalidade);e (ii) a nulidade por cerceamento do direito de defesa na medida que a fiscalizagao
ndo teria apontado quem seriam as pessoas fisicas/produtores rurais por tras dos negocios
desconsiderados, bem como pela fiscalizacdo ter se omitido de comprovar a destinacdo dos
pagamentos por meio de quebra de sigilo bancario e fiscal, ao invés de pautar-se unicamente em
provas testemunhais e indiciarias. No mérito, argumenta que a falta de comprovacdo do nao
recolhimento dos tributos implica na presuncdo de pagamento e, portanto, no direito ao crédito,
além de reforcar ser adquirente de boa-fé, devendo receber tratamento mais benéfico diante da
auséncia de comprovacdo de seu envolvimento e das provas de que os pagamentos foram
devidamente realizados conforme indicado nas NFs.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acordao
paradigma como razdes de decidir’:

O recurso voluntario é tempestivo e retine todos os demais requisitos de
admissibilidade legalmente exigidos, motivo pelo qual merece ser
conhecido.

Conforme indicado no relatorio, trata-se de PER de COFINS néo-
cumulativa sobre exportacdo que foi parcialmente homologada, nao
havendo crédito a ser ressarcido em razdo da fiscaliza¢éo ter concluido
que a recorrente aproveitou indevidamente de créditos de PIS e Cofins
decorrentes da compra de café de empresas de fachada (noteiras), tendo
em vista que as aquisi¢cbes, em verdade, teriam sido realizadas de
produtores rurais pessoas fisicas.

1)  Nulidade por auséncia de fundamentacéo legal

! Deixa-se de transcrever a declaracéo de voto apresentada, que pode ser consultada no acérddo paradigma desta
deciséo.
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Preliminarmente, a recorrente alega a nulidade do despacho decisorio que
efetuou as glosas sobre as NFs por entender que ndo restou indicada base
legal para suportar a descaracterizagdo das aquisicdes de pessoas
juridicas consideradas “inexistentes de fato”. Por outro lado, alega que
“nao restam duvidas de que tal procedimento adotado pela fiscalizacdo
se subsume exatamente ao comportamento descrito no paragrafo Unico
do artigo 116 do CTN” (fl. 219).

Neste sentido, defende que “revela-se ineficaz o parédgrafo Unico, do
artigo 116, do Codigo Tributario Nacional, por falta de normatizacdo
suficiente a sua aplicagdo, uma vez que ndo fora disciplinada a
sequéncia de atos necessarios para se desconsiderar o ato ou negocio
juridico, e muito menos ter se definido qual seria o agente competente
para re-qualificar os atos desconsiderados, com observancia do devido
processo legal”(fl. 220).

E, por fim, salienta que as aquisicOes realizadas de pessoas juridicas
foram operac0es licitas e devidamente registradas contabilmente, motivo
pelo qual os créditos a elas relacionadas devem ser totalmente
homologados.

Ora, considerando que a recorrente se insurge contra a auséncia de
fundamentacéo legal, mas, logo em seguida, se mune de argumentos e
jurisprudéncia para discutir a inaplicabilidade do paragrafo Unico do art.
116 do CTN, verifica-se que ndo resta caracterizada hip6tese descrita no
art. 59 do Decreto n. 70.235/72.

Dessa forma, me parece que a discussdo sobre a inaplicabilidade do
paragrafo Unico do art. 116 do CTN se torna questdo de mérito.

Em razéo de organizagdo do raciocinio e de economia processual, cabe
destacar que a posicdo atual deste Conselho é no sentido de permitir a
aplicacdo da norma antielisiva contida no paragrafo Unico do art. 116 do
CTN, por entender que, mesmo ndo regulamentada por lei ordinaria
conforme inicialmente previsto.

Neste sentido, cabe destacar trecho do voto constante no Acordao n.
3802-001.558 que bem explica a questdo ao enfatizar a possibilidade de
auto-aplicacédo do paragrafo Unico do art. 116 do CTN na medida em que
0 conceito de dissimulacdo é definicdo de direito material, ndo estando
sua constatacdo necessariamente vinculada a questdes procedimentais,
sendo vejamos:

“Todavia, ndo obstante a inexisténcia de norma ordindria especifica que trate d

a matéria, tem-se admitido a desconsideracdo de atos ou negocios
juridicos diante das hipdteses contempladas pelo paragrafo Unico do
artigo 116 do CTN. Nessa toada, defende Douglas Yamashita
que a ressalva legal refere-

se clara e exclusivamente a ‘procedimentos’ de desconsideracéo, e se 0 conceito
de dissimulacéo é de direito material e ndo procedimental, logo, sua definigdo ¢
onjuga os conceitos de abuso do direito (arts. 50 e 187 do CC/2002) e de fraude

a lei (art. 166, VI, do CC/2002) independentemente da lei ordindria”.
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Diante disso, entendo que ndo assiste razao a recorrente quanto a suposta
nulidade alegada.

2)  Nulidade por cerceamento do direito de defesa

A recorrente apresenta uma segunda preliminar de nulidade, alegando ter
ocorrido cerceamento de seu direito de defesa em razdo de que a
autoridade ndo teria apontado quem seriam as pessoas fisicas/produtores
rurais por tras dos negocios desconsiderados, bem como pela fiscalizagdo
ter se omitido de comprovar a destinacdo dos pagamentos por meio de
quebra de sigilo bancério e fiscal, ao invés de pautar-se unicamente em
provas testemunhais e indiciarias.

Ora, ainda que se deva concordar com a recorrente de que parte extensa
do TVF trata das OperacGes Broca e Café Fantasma realizadas pela RFB
e que, muitas das supostas noteiras mencionadas ndo tenham nenhuma
relacdo com os fatos dos presentes autos, existem elementos robustos que
indicam que as glosas basearam-se em elementos concretos, ndo apenas
em provas testemunhais e indicidrias.

Isto resta claro, por exemplo, pela tabela elaborada pela fiscalizacdo,
detalhando a situacdo de cada fornecedor e os elementos de prova que a
levou a concluir pela desconsideracdo de seus negécios juridicos. Todas
as empresas que fazem parte da presente discussdo estdo grifadas em
amarelo para melhor visualizagao:
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Py, ibuins
Qde. IUZ003a | Mow Financeim | Vakor aquisipies
CHPJ NCME Sihuagio Empregades| 122011 |0W2003 3122011]  cate - giosado
04.352. 177/0001-D5 ASEL DE PALLA napta - Inexishernte de fabo 1 000 143.480.279.E1 E.590.074,00
|ADILS0N DE CUWVEIRA
12.502. 052000145 [FERREIRA |aiiva - Inrequiar 1] 0,00 24.354.043 72 1.280.100,00
05.07 3. 665000149 |AGAR COMERCIO LTDA repta - Inexishere de fako a 0,00 14183347662 676476 00
03.016.523/0001-20 |5 K. COSTA repta - Inesishante oe faln 1 527 51 9.77A.261,35 559.043,30
B0A SORTE COMERDIO DE
02.591. 331/ 0001-55 ICAFE LTDA napta - Inexistente oe fato (1] 000 J0.47E5.017,25 216.553 30
0E.328. 500000144 IC.CSILVA napia - Inexistente de fabo a 000 12.102.522 16 358.250 00
|CAFECIRA SAD SCOAGT IO [NEpia - CMIESAD 02
00,337, 357/0001-35 [LTDA keciaracles i 0,00 BTE.536.540.77 |  1.861.581,00
[COMERCIAL AGRICOLA
04.935.74A/0001-22 [PONTO FORTELTDA repta - Inesishante oe faln ] 0,00 451.400.239,35 554.000,00
[COMERCIAL AGTICOLA
5. 406. 755000143 [REALEZA LTDA napta - Inexistame oe fato 1] 000 273065230 185.420,00
ICOMERCIAL AT AC DE napia - omiEsan de
11.458.713/0001-10 |[CEREAIS M & N LTDA [eciaraches a 000 ST.ITT.743.37 1.225.350,00
[COMERCIAL ATACADISTA
05.350.517/0001-53. [SUL MINEIRD LTDA rapla - Inexisteme de fabo 1] 0,00 E3T241647 356.027,00
ICOMERCIAL SAD
04.550.4040001-52 |LOURENCO LTDA repta - nesishante oe faln 0 0,00 42 665.972,32 596.746,00
DATA COMERCIO DE CAFE
07269 121/ 0001-62 [LTDA repta - Inexishere de fako a 0,00 O7_339.321,76 636.154,00
07 876.346/0001-05 |DERLY TOME repta - nesishante oe faln ] 0,00 TOTET18,04 436 000,00
ERISVAN ERICEIRA.
01.77 1.EL4T001-45 MENEZES napia - Inexistente de fabo 1 000 5023 12 403.405 00
rEpia - OMIESA0 02
11.473.T16D001-22 |F DA FONSECA NUNES [deciaracies 1] 0,00 77.550.083,59 10.280.158, 50
. H.CARDOS0 CAFE -
6. 106.625/0001-53 |[CAFEEIRA ESPLENDOR repta - Inexishere de fako a 0,00 17.330.655, 14 434 904 00
06.178.436/0001-51 |F A JACOS repta - nesishante oe faln ] 0,00 147 602 706,15 119.140,00
FRANCD COMERCIAL E inepia - localz
07695, T7E/0001-12 [EXP CAFE LTD® jdesmonheciia (1] 000 266 301.506 E0 336.333 00
10,263 371/0001-T3 @I:ENS-SIS jaiha - Ieguiar 1] 000 44 535,495 E6 1.182. 520,00
|GALDHND TOMAZ
00.539.0655/0001-54 [FERREIRA DE CAMARGD  Jirapta - Inexisbamie de fabo 0,00 30.746.713,08 Z70.430,00
BORGEs DE
02 675.696/0001-34 [SIBUEIRA jaiiva - Inreguiar 0 6.468,56 123 726,395,227 7.536.663,00
[GRAKDE MMAS COMERCIOrapta - lntalz
05503, 14570001-41 [DE CAFELTDA [desconhecita 1] 000 4E5 22212478 1.045.903,00
ILHA CAFE COM. EXPORT.E
00.540.0940001-21 [IMPORT. LTDA napla - Inexishane de falo 1 312338 300032 260,56 3641.074,75
04.461.534/0001-53 [ZONEL DA SILVA napia - Inexishane de falo 1] 0,00 25.415.584,35 1.511.500,00
12.753. 633000104 [L.C MOREIRA rapla - Inexisteme de fabo 1] 6,25 4.147.ET3 36 T5.145.00
04.916.1989/0001-09 |LGGONCALVES repta - nesishante oe faln 0 0,00 T7.240.930,33 1.77B.650,00
05.519.457/0001-20 |5 ALVES repta - nesishante oe faln 0 0,00 237 BE3A19,31 184.500,00
I7.193. 723000101 JOSE DIVING DA SILVA napta - Inexistame oe fato 1] 000 1251317148 1.221.500,00
[LETE E SILVA COMERCIO
10.214.579/0001-23 [DE CAFELTDA jaika - Imreguiar 1] E45.85 IZMETITAT 3.054.002,00
11.501.5920001-13 [MA FERREIRA 13iha - Ieguiar 1] E.E52.8E E4.558.517.43 2435.535,00
MARAGOGIPE COMERCID
10.221.0990001-05 |DE CEREAIS LTDA napta - inexistenie de falo a 0.oo 114.775.472,19 156.675.00
[3.742.53530001-94 |MONTANHA CAFE LTDA napta - inexistenie de falo a 0.om 12575.333.57 71.275.00
NOWA ESFPERANGA COM
07114 535/0002-35 |DE CAFE LTDA napta - Inssgstante oe fatn [i] 0,00 193712 133,20 123.500,00
PORTO BELD COM Ta0ia - DMissan 02
12,557 509/0001-19 |ATACADISTA CAFE LTDA = [i] 000 45.889.021 85 5.965.072,66
PORTO REAL COMERCIO
10.750.559.0001-50 |DE CAFE LTDA jpairada a 000 A2 937.778.35 2564 T3E00
D4 550532000141 |ALP.FERMANDES naots - inexistente de falo a 000 46815152 56 246.392,00
R0 CLARDC COM EXPORT.E
DG, 157 2AT/I001-55 |IMPORT.LTOA napts - Inesstante os fato a 000 831.618,31 32 E50,00
RUCCIHEXF E COMERCIC
10,97 1.3430001-57 |DE CAFE LTDA naots - DmissSn contumar a 000 24.355.960,78 245 175,00
[SANTA MARTA COM &
D4, 747 510/0001-58 |REPRLTDA napts - Inextshante os fatn [i] 0,00 142 765.416, 16 139.319,00
[STYLLUS COMERCID DE  [suspensa- salt, baa
09.319.5500001-42 |CAFE LTDWA redeferida a 0,00 145233 785,05 3905 526 00
naota - omissao de
11.977. 230000144 W.B.MDE SOUZA a 0,00 29.951.751,60 1.092 220,00
WEBER T D0 CARMO 3=
121011.1330001-52 |CALINCAMI 1] 000 156.402.5352.79 2045.850,00
71.235.0550001-32 [AONA DA MATA CAFE LTDA napta - inexishanie de falo 1] 000 B5.152.917.23 51.600,00

Além disso, cabe esclarecer que, apesar da quebra de sigilo bancario ser
pratica plausivel nestes tipos de caso, sua utilizacdo ndo é obrigatoria.
Assim, ndo cabe aos oOrgdos julgadores de primeiro e segundo grau,
apontar como a fiscalizacdo deve exercer sua funcdo, mas avaliar o
conjunto probatorio apresentado e concluir pela sua suficiéncia ou nédo
enquanto fundamento para a decisao recorrida.

No caso dos autos, como releva a tabela acima, houve a devida
verificacdo sobre as operagOes das empresas sob investigagdo, com a
conclusdo de que suas movimentacGes financeiras, recolhimentos de
tributos e numeros de funcionarios relevavam ser incompativeis com as
vendas de café realizadas, 0 que me parecem ser provas concretas e
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individualizadas suficientes para a conclusdo apresentada no despacho
decisorio.

Por fim, quanto a ndo indicacdo das pessoas fisicas (produtores rurais)
que estariam por tras das empresas de fachada, entendo que este ndo é
elemento essencial para que a recorrente possa exercer seu pleno direito
de defesa.

Portanto, voto por também néo acolher a segunda preliminar de nulidade
trazida pela recorrida.

3)  Mérito

Superadas as preliminares, a recorrente alega, a titulo de argumentos de
mérito que: (i) a falta de comprovacdo do ndo recolhimento dos tributos
implica na presuncdo de pagamento e, portanto, no direito ao crédito; e
(it) as operacdes descritas nas NFs apresentadas foram efetivamente
realizadas, sendo a recorrente adquirente de boa-fé, o que implica na
concessdo de tratamento mais benéfico diante da auséncia de
comprovacdo de seu envolvimento e das provas de que 0os pagamentos
foram devidamente realizados (in dubio pro contribuinte).

No que concerne 0 primeiro ponto, cabe novamente fazer mencdo a
tabela elaborada pela fiscalizacdo e apresentada no item anterior, visto
que ¢ indicada a completa auséncia de recolhimento de tributos pelas
supostas empresas fornecedoras entre os anos de 2003 e 2011, salvo em
raros casos, em que se visualiza recolhimento infimo, muito inferior ao
necessario para amparar os valores contidos nas NFs apresentadas.

Assim, considerando que por se tratar de pedido de ressarcimento o 6nus
probatério quanto a certeza e liquidez do crédito pleiteado é incumbéncia
da recorrente, que as provas dos autos sdo contrarias aos argumentos
trazidos e que nenhuma prova ou documentos foi juntado no sentido de
comprovar o direito pleiteado, correto o procedimento adotado pela
fiscalizac&o.

Por fim, a corrente defende seu direito ao crédito diante da presuncédo de
sua boa-fé, que estaria configurada pela mera auséncia de prova cabal de
seu conhecimento ou participacdo nos fatos apresentados, com fulcro no
entendimento sedimentado pela Simula STJ n° 509 e no entendimento
exarado no Recurso Especial n® 1.148.444/MG, reproduzidos abaixo:

Sumula 509 do STJ

E licito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes de
nota fiscal posteriormente declarada inidénea, guando demonstrada a
veracidade da compra e venda.

Tema 272 - REsp 1.148.444/MG

O comerciante de boa-fé que adquire mercadoria, cuja nota fiscal (emitida pela
empresa vendedora) posteriormente seja declarada inidénea, pode engendrar o
aproveitamento do crédito do ICMS pelo principio da ndo-cumulatividade, uma
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CONCLUSAO

vez demonstrada a veracidade da compra e venda efetuada, porquanto o ato
declaratorio da inidoneidade somente produz efeitos a partir de sua publicagéo.

Ora, pelo exposto acima, verifica-se que a boa-fé ndo é uma presungéo
absoluta, devendo estar devidamente embasada nos fatos que permeiam a
compra e venda.

No caso dos autos, tal presuncdo torna-se bastante fragil quando
verificadas certas situacfes especificas, como por exemplo, que a
empresa ILHA CAFE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA (CNPJ n. 00.540.094/0001-91) além de padrdes de
movimentacOes financeiras suspeitas — que apoés ficar inativa entre 2005
e 2006 apresentou movimentacdo de mais de R$ 100 milhdes em 2010 e
2011 —, era localizada em uma pequena casa claramente incompativel
com as vendas realizadas e se encontrava a apenas 500 metros das
instalacdes da recorrente.

Ora, torna-se dificil presumir que a recorrente ndo sabia que este
relevante parceiro comercial e que estava localizado tdo préoximo néo
tinha condicbes de operar da forma que declarava. Apenas para
referéncia, as aquisicdes de café fornecidas pela empresa ILHA no
periodo ora analisado — 1° trimestre 2011 — ultrapassaram a marca de
R$1.000.000,00.

Diante do exposto, entendo que ndo ha como acolher os argumentos
trazidos pela recorrente, devendo ser ratificado o entendimento
apresentado pela deciséo de piso.

Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntario e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E como voto.

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que as razbes de decidir
nela consignadas séo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma

citados neste voto.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduzo o decidido no acorddo paradigma, no sentido de negar provimento ao

recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ronaldo Souza Dias — Presidente em Exercicio e Redator
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